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Campo Alegre

Prefeitura Municipal

Resumo Contrato Nº 3/2009 - Assist. Social
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNICA SOCIAL
RESUMO CONTRATO Nº 3/2009
OBJETO: Aquisição de 600 cestas básicas para doação a famílias 
em vulnerabilidade social, cadastradas no Serviço Social do 
Município, consoante processo licitatório nº 4/2009, modalidade 
Pregão (presencial).
Do valor total: R$ 32.766,00
Dotação: 92.01.2.032.3.3.90.32.00.00.00.0104
CONTRATADA: SUPERMERCADO BLASZKOVSKI LTDA 
Prazo: início em 27/02/2009 com vigência até 31/12/2009.
Base Legal: Lei Federal 8.666/93 e alterações.

DEODATO RAUL HRUSCHKA
Gestor

Resumo Contrato Nº 4/2009
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNICA SOCIAL
RESUMO CONTRATO Nº 4/2009
OBJETO: Prestação de serviço funerário, consistindo em:
Item 01 - 15 (quinze) serviços funerários, incluindo: 01 urna 
funerária (adulto) + transporte no perímetro urbano de Campo 
Alegre + higienização e taponamento;
Item 02 - 1.200Km (um mil e duzentos quilômetros) de translado 
de funeral fora do perímetro urbano da cidade de Campo Alegre;
Item 03 – 03 (três) serviços funerários, incluindo: 01 urna 
funerária (infantil) + transporte no perímetro urbano de Campo 
Alegre + higienização e taponamento.

Contrato em decorrência ao processo de dispensa de licitação nº 
5/2009.
Do valor:
- Item 01 - R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) por serviço;
- Item 02 - R$ 1,00 (um real) o quilômetro rodado; e 
- Item 03 - R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) por serviço
Totalizando R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais)
Dotação: 92.01.2.032.3.3.90.32.00.00.0080
CONTRATADA: SERVIÇO FUNERÁRIO BOM JESUS LTDA
Prazo: início em 13/03/2009 com vigência até 31/12/2009.
Base Legal: Lei Federal 8.666/93 e alterações.

DEODATO RAUL HRUSCHKA
Gestor

Resumo Contrato Nº 40/2009
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
RESUMO CONTRATO Nº 40/2009
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis) com 
plantio sem uso de agrotóxicos, para manutenção da alimentação 
escolar nas Escolas de Educação Básica e Centros Municipais de 
Educação Infantil, sendo:
- 1.154 unidades de repolho verde, produto com plantio sem uso 
de agrotóxicos; e
- 1.057 quilos de feijão preto, produto com plantio sem uso de 
agrotóxicos, embalagem de aproximadamente 2 kg.
Contrato em decorrência ao Processo Licitatório nº 18/2009, 
modalidade Pregão presencial como Registro de Preços).
Do Valor: 
- R$ 1,20 a unidade do item “REPOLHO”; e
- R$ 5,00 o quilo do item “FEIJÃO”. 
Dotação: 05.05.2.015.3.3.90.30.00.00.00.00 (90)
CONTRATADA: ROSELIA UHLIG DE FARIAS
Prazo: início em 25/02/2009 com vigência até 31/12/2009.
Base Legal: Lei Federal 8.666/93 e alterações.

VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

Resumo Termo Aditivo 48/2009
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
RESUMO TERMO ADITIVO Nº 48/2009
O contrato nº 19/2007, firmado com a empresa ASS Turismo 
Ltda, cujo objeto é a prestação de serviços de transporte escolar, 
bem como o seu Sexto Termo Aditivo nº 25/2009 (originado do 
processo licitatório nº 20/2007, modalidade Pregão presencial 
como Registro de Preços) passarão a vigorar com as seguintes 
alterações:
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO ACRESCIMO
Acresce 4.589 Km (quatro mil, quinhentos e oitenta e nove 
quilômetros) ao Termo Aditivo nº 25/2009, adequando as linhas.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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O valor oriundo desta alteração contratual, que totaliza R$ 
15.169,08 (quinze mil, cento e sessenta e nove reais e oito 
centavos) ficará a conta da seguinte dotação orçamentária:
- 05.02.2.014.3.3.90.39.00.00.00.00.0519, Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica, Transporte Escolar, Serviço de Ensino 
Fundamental, Secretaria Municipal de Educação.
Campo Alegre, 06 de março de 2009.
Base Legal: Lei Federal 8.666/93 e alterações.

VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

Resumo Termo Aditivo 50/2009 - PREF
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
RESUMO CONTRATO Nº 50/2009
OBJETO: O contrato nº 19/2009 (originado do Processo Licitatório 
nº 12/2009, modalidade Convite), firmado com a empresa 
BRACOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA, passará a vigorar com 
as seguintes alterações:
CLÁUSULA PRIMEIRA – ACRESCIMO DE QUANTITATIVO 
Acréscimo de quantitativo ao contrato nº 19/2009, originado do 
processo licitatório nº 12/2009, em 80 horas/trabalhadas para o 
mesmo objeto (locação de até 03 (três) caminhões traçado (6x4), 
basculante, (incluso motorista), com capacidade para transporte 
de 10 para 12m³). 
Estas alterações se fazem nos moldes da Lei Federal 8.666/93, e 
alterações. 
As demais cláusulas do contrato nº 19/2009 permanecem 
inalteradas e em vigor.
O presente termo é lavrado em 03 (três) vias de igual teor e 
forma.

Campo Alegre/SC, 23 de março de 2009.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

Chapadão do Lageado

Prefeitura Municipal

Portaria Nº 222/2009 de 22.04.2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA Nº 0222/2009
"CONSTITUI COMISSÃO PARA REALIZAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Artigo 70, Inciso II, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a 
Lei Municipal nº 0419 de 26.03.2009, 

RESOLVE:
Artigo 1° - Constituir Comissão para realização do Processo 
Seletivo para contração de Estagiários, no âmbito da Administração 
Municipal, aos quais compete elaborar todos os procedimentos 
administrativos pertinentes, bem como, executar o processo 
seletivo. 

Artigo 2° - Para compor a Comissão de que trata o "caput" do 
Artigo 1°, ficam nomeados os seguintes membros:

I -     MARCO AURÉLIO WEIRICH GRAH
II -   VILMA ROSA CORREIA DE OLIVEIRA 
III -  EDNA APARECIDA MARQUEZ

Artigo 3º - Para a condução do Processo de Seleção, a Comissão 
deverá observar os dispositivos constantes da Lei Municipal nº 
0419 de 26.03.2009.

Artigo 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5° - Revogam-se as disposições em contrario.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 24 de abril  de 2009
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 232/2009 de 29.04.2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
"CONSTITUI COMISSÃO PARA REALIZAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE ATENDENTE 
DE CONSULTORIO ODONTOLOGICO PARA EXECUÇÃO DO 
PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILIA-PSF E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS"
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Artigo 70, Inciso II, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a 
Lei Complementar nº 0030 de 09.07.2007, 

RESOLVE:
Art. 1° - Constituir Comissão para realização do Processo Seletivo 
para contração de Atendente de Consultório Odontológico, para 
execução do programa de Saúde Família –PSF, no âmbito da 
Administração Municipal, aos quais compete elaborar todos os 
procedimentos administrativos pertinentes, bem como, executar 
o processo seletivo. 

Art. 2° - Para compor a Comissão de que trata o "caput" do Artigo 
1°, ficam nomeados os seguintes membros:

I - MARIO DA SILVA
II - CLEIDE JOANITA MACHADO FRANZEN 
III - CRISTIANE SOTELI BETTOLY

Art. 3° A Comissão será presidida pelo Sr. Mario da Silva e 
secretariada pela Senhora Cleide Joanita Machado Franzen. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrario.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 29 de abril  de 2009
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Edital Nº 04/2009
ESTADO DO SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL CHAPADÃO DO LAGEADO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO DO PROGRAMA BOLSA ESTÁGIO
A Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado, em conformidade 
com a Lei Federal 11.788/08 e com o disposto na Lei Municipal n. 
º 0419 de 26.03.2009, torna público que se encontram abertas as 
inscrições para o processo seletivo, para preenchimento de vagas 
de estágio remunerado, com observância das instruções abaixo:

Escolaridade Valor Bolsa
Valor Auxilio  
Transporte

Educação Superior 380,00 50,00

Ensino Médio 300,00 50,00

Anos finais do Ensino Fundamental e  
Médio, na  modalidade profissional da 

educação de jovens e adultos
300,00 50,00
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Inscrições: As inscrições serão realizadas no período de 04 a 06 
de maio de 2009, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 16:30 horas, 
na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, situada 
na Rua Allan Regis Inácio, 15 Centro.
O candidato deverá preencher a ficha de inscrição e estar munido 
RG, CPF, comprovante de matrícula.

São requisitos para inscrição:
Idade mínima de 16 anos.
Ser brasileiro.
Estar matriculado no ano letivo de 2009.

O Edital completo está fixado no mural das publicações da 
Prefeitura Municipal. 
Informações: Fone: (047) 3537-0072.

Chapadão do Lageado, 24 de abril de 2009
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura Municipal

Lei Nº 3.095/2009
LEI Nº. 3.095, DE 27 DE ABRIL DE 2009.
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº. 1.751, DE 17 DE DEZEMBRO 
DE 1997, QUE CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – 
COMTUR E O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, ALTERADA PELAS LEIS Nº 2.119, DE 
13 DE JUNHO DE 2001, E Nº. 3.033, DE 11 DE JULHO DE 2008, 
QUE MODIFICA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
TURISMO – COMTUR E DÃO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso 
IV, da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 4º, da Lei nº. 1.751, de 17 de dezembro de 1997, 
alterado pela Lei nº. 3.033, de 11 de julho de 2008, passa a vigo-
rar com a seguinte redação:

“Art. 4º O Conselho Municipal de Turismo é composto de trinta e 
quatro membros, indicados pelos órgãos, entidades e/ou catego-
rias a seguir relacionados, e nomeados pelo Prefeito Municipal:

I - um representante da Secretaria Municipal de Turismo, Indús-
tria e Comércio;
II - um representante da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Desenvolvimento;
III - um representante da Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças; 
IV - um representante do Departamento de Cultura;
V - um representante da Associação Comercial e Industrial de 
Gaspar – Acig;
VI - um representante da Associação da Micro e Pequena Empre-
sa de Gaspar – Ampe;
VII - um representante da Câmara de Dirigentes Lojistas de Gas-
par – CDL;
VIII - um representante do Lions Clube;
IX - um representante do Rotary Clube; 
X - um representante do Clube de Parapente do Vale;
XI - um representante do PX Clube;
XII - um representante do Clube de Aeromodelismo Asas do 
Vale;
XIII - um representante do Clube Musical São Pedro;

XIV - um representante do Coral Misto Santa Cecília;
XV - um representante do Foto Clube de Gaspar;
XVI - um representante do Grupo de Canoagem Amigo das 
Águas;
XVII - um representante do Pesque e Pague Truticultura Bertoldi;
XVIII - um representante do Trail Club de Gaspar;
XIX - um representante do Grupo Trentino Gaspareto;
XX - um representante da Empresa de Pesquisa Agropecuária e 
Extensão Rural de Santa Catarina S.A. – Epagri;
XXI - um representante da imprensa; 
XXII - quatro representantes dos parques aquáticos;
XXIII - quatro representantes dos meios de hospedagem;
XXIV - um representante dos centros de tradições gaúchas;
XXV - um representante dos moto clubes;
XVI - um representante dos jeep clubes;
XVII - um representante do SENAC Nacional;
XVIII - um representante de Agência de Viagens e Turismo. 
(NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar – SC, 27 de abril de 2009
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito de Gaspar

Pregão Presencial Nº 01/2009 - FME
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE GASPAR
Pregão Presencial Nº 1/2009
OBJETO: Registro de Preço, visando a aquisição de materiais 
esportivos para a Fundação Municipal de Esportes. ENTREGA DOS 
ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a Proposta 
de Preços, até as 08:45 horas do dia 14/05/2009. ABERTURA: 
Dia 14/05/2009 às 09:00 horas. Os interessados poderão obter a 
íntegra do Edital, diariamente no horário de expediente, no Depto. 
de Compras da Prefeitura Municipal de Gaspar; ou no site: www.
gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), em 29 de Abril de 2009
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito de Gaspar

Resumo da Ata de Registro de Preços Nº 12/2009
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2009
Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e nove, 
no Departamento de Compras, localizado no Prédio da Prefeitura 
Municipal de Gaspar, o Município de Gaspar, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 43/2009, na 
ATA de julgamento de preços, Homologada em dezessete de abril 
de dois mil e nove, resolve REGISTRAR os preços da(s) empresas, 
nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital 
de Licitação e seus Anexos e em conformidade com as disposições 
a seguir. OBJETO: A presente ATA tem por objeto o registro de 
preços de componentes mecânicos de desgaste contínuo para 
máquinas de terraplagem, conforme especificações técnicas 
constantes no ANEXO V do Edital de Pregão Presencial nº 43/2009. 
ITENS: As FORNECEDORAS registradas para os materiais cotados 
são as seguintes:

Item: 1 
Quantidade registrada: 50 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Arruela e Presilha para Escarificador. Utilizados no 
Trator Esteira D6D correspondente ao item 04 nº 1U2405 da 
página 158 do Manual do Trator Esteira D6D).
Valor unitário registrado: R$ 7,00 
Valor total registrado: R$ 350,00
Fornecedora 1ª colocada: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS 
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PARA TRATORES LTDA
Fornecedora 2ª colocada: SC EQUIPAMENTOS PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA EPP
Fornecedora 3ª colocada: SOLO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES E CAMINHÕES LTDA ME
Fornecedora 4ª colocada: JÚLIO SILVESTRI ME

Item: 2 
Quantidade registrada: 20 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Canto da Lâmina Côncova. Lada direito de 1"; Utilizada 
no trator esteira D6D correspondente ao item nº 5J6939 da página 
154 do manual do Trator de Esteira D6D.
Valor unitário registrado: R$ 127,00 
Valor total registrado: R$ 2.540,00
Fornecedora 1ª colocada: SC EQUIPAMENTOS PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA EPP
Fornecedora 2ª colocada: PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A
Fornecedora 3ª colocada: JÚLIO SILVESTRI ME
Fornecedora 4ª colocada: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES LTDA
Fornecedoras 5ª colocadas: BR TRATORES COMÉRCIO DE 
PEÇAS LTDA e SOLO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E 
CAMINHÕES LTDA ME

Item: 3 
Quantidade registrada: 20 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Canto de Lâmina Côncova. Lado Esquerdo de 1";
Utilizada no Trator esteira D6D correspondente ao item nº 5J6940 
da página 154 do manual do Trator Esteira D6D
Valor unitário registrado: R$ 120,00 
Valor total registrado: R$ 2.400,00
Fornecedora 1ª colocada: PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A
Fornecedora 2ª colocada: SC EQUIPAMENTOS PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA EPP
Fornecedora 3ª colocada: JÚLIO SILVESTRI ME
Fornecedoras 4ª colocadas: BR TRATORES COMÉRCIO DE 
PEÇAS LTDA e SOLO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E 
CAMINHÕES LTDA ME

Item: 4 
Quantidade registrada: 120 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Dente para Retroescavadeira 580L. Utilizado em 
retroescavadeira 580L, nº D39093 do manual.
Valor unitário registrado: R$ 14,00 
Valor total registrado: R$ 1.680,00
Fornecedora 1ª colocada: BR TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA
Fornecedora 2ª colocada: SOLO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES E CAMINHÕES LTDA ME
Fornecedora 3ª colocada: SC EQUIPAMENTOS PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA EPP
Fornecedora 4ª colocada: JÚLIO SILVESTRI ME
Fornecedora 5ª colocada: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES LTDA

Item: 5 
Quantidade registrada: 30 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Lâmina 10 furos 3/4. Trator Esteira D6D (corresponde 
ao item 13, número 6J1406, da página 154 do manual do Trator 
Esteira D6D). Tipo aço: SAE 1084 comdureza 270 à 300HB, 
resistência à tração mínima de 97Kg/mm2. Valor unitário 
registrado: R$ 469,00 
Valor total registrado: R$ 14.070,00
Fornecedora 1ª colocada: BR TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA
Fornecedora 2ª colocada: JÚLIO SILVESTRI ME

Fornecedora 3ª colocada: SC EQUIPAMENTOS PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA EPP
Fornecedora 4ª colocada: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES LTDA
Fornecedora 5ª colocada: PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A
Fornecedora 6ª colcoada: SOLO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES E CAMINHÕES LTDA ME

Item: 6 
Quantidade registrada: 160 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Lâmina 13 furos 3/4 Côncava. Patrolas 130M, 140B, 
205C e 710 Volvo.
Tipo aço: SAE 1084, com dureza 270 à 300HB, resistência à tração 
mínima de 97Kg/mm².
Valor unitário registrado: R$ 325,00 
Valor total registrado: R$ 52.000,00
Fornecedora 1ª colocada: JÚLIO SILVESTRI ME
Fornecedora 2ª colocada: BR TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA
Fornecedora 3ª colocada: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES LTDA
Fornecedora 4ª colocada: SC EQUIPAMENTOS PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA EPP
Fornecedora 5ª colocada: SOLO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES E CAMINHÕES LTDA ME

Item: 7 
Quantidade registrada: 140 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Lâmina 15 furos 3/4 Côncava. Patrolas 140B e 205C. 
Tipo de aço: SAE 1084 com dureza 270 à 300HB, resistência à 
tração mínima de 97Kg/mm².
Valor unitário registrado: R$ 374,00 Valor total homologado: R$ 
52.360,00
Fornecedora 1ª colocada: BR TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA
Fornecedora 2ª colocada: SC EQUIPAMENTOS PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA EPP
Fornecedora 3ª colocada: BR TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA
Fornecedora 4ª colocada: JÚLIO SILVESTRI ME
Fornecedora 5ª colocada: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES LTDA
Fornecedora 6ª colcoada: SOLO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES E CAMINHÕES LTDA ME

Item: 8 
Quantidade registrada: 20 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Lâmina da Caçamba. 08 (oito) furos roscados 
295mmx2235mm de comprimento, correspondente ao item 04 no 
993/99391 pag A-3-7-3 do manual da retroescavadeira JCB 214e. 
Tipo aço: SAE 1084.
Valor unitário registrado: R$ 668,50 
Valor total registrado: R$ 13.370,00
Fornecedora 1ª colocada: JÚLIO SILVESTRI ME
Fornecedora 2ª colocada: BR TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA
Fornecedora 3ª colocada: SC EQUIPAMENTOS PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA EPP
Fornecedora 4ª colocada: SOLO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES E CAMINHÕES LTDA ME
Fornecedora 5ª colocada: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES LTDA

Item: 9 
Quantidade registrada: 40 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Lâmina Frontal. Parafusada para retroescavadeira 580 
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L, peça nº 112946A1 do manual da retroescavadeira JCB 214e. 
Valor unitário registrado: R$ 464,00 
Valor total registrado: R$ 18.560,00
Fornecedora 1ª colocada: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES LTDA
Fornecedora 2ª colocada: JÚLIO SILVESTRI ME
Fornecedora 3ª colocada: BR TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA
Fornecedora 4ª colocada: SC EQUIPAMENTOS PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA EPP
Fornecedora 5ª colocada: SOLO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES E CAMINHÕES LTDA ME

Item: 10 
Quantidade registrada: 10 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Lâmina Soldada Frontal. Para retroescavadeira 580L, 
nº 13288A1 do manual.
Valor unitário registrado: R$ 518,00 
Valor total registrado: R$ 5.180,00
Fornecedora 1ª colocada: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES LTDA
Fornecedora 2ª colocada: JÚLIO SILVESTRI ME
Fornecedora 3ª colocada: BR TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA
Fornecedora 4ª colocada: SC EQUIPAMENTOS PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA EPP
Fornecedora 5ª colocada: SOLO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES E CAMINHÕES LTDA ME

Item: 11 
Quantidade registrada: 100 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Parafuso da Lâmina. Para Retroescavadeira 580L, nº 
2021232 do manual.
Valor unitário registrado: R$ 1,60 
Valor total registrado: R$ 160,00
Fornecedora 1ª colocada: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES LTDA
Fornecedora 2ª colocada: SC EQUIPAMENTOS PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA EPP
Fornecedora 3ª colocada: SOLO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES E CAMINHÕES LTDA ME
Fornecedora 4ª colocada: JÚLIO SILVESTRI ME
Fornecedora 5ª colocada: BR TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA

Item: 12 
Quantidade registrada: 100 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Parafuso para Lâmina Côncova. Utilizada em 140B e 
205C; Medindo 5/8"x3.1/2" de aço 9.10
Valor unitário registrado: R$ 2,00 
Valor total registrado: R$ 200,00
Fornecedora 1ª colocada: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES LTDA
Fornecedora 2ª colocada: SC EQUIPAMENTOS PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA EPP
Fornecedora 3ª colocada: SOLO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES E CAMINHÕES LTDA ME
Fornecedora 4ª colocada: JÚLIO SILVESTRI ME
Fornecedora 5ª colocada: BR TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA

Item: 13 
Quantidade registrada: 440 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Parafuso para Lâmina e Cantos. Utilizados no trator 
esteira D6D correspondente ao item 14 nº 4F7827 da página 154 
do manual do Trator Esteira D6D, medindo 3/4"x2.3/8" de aço 

9.10.
Valor unitário registrado: R$ 2,60 
Valor total registrado: R$ 1.144,00
Fornecedora 1ª colocada: SC EQUIPAMENTOS PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA EPP
Fornecedora 2ª colocada: SOLO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES E CAMINHÕES LTDA ME
Fornecedora 3ª colocada: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES LTDA
Fornecedora 4ª colocada: JÚLIO SILVESTRI ME
Fornecedora 5ª colocada: BR TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA

Item: 14 
Quantidade registrada: 200 
Unidade de medida: Unidade(s)
Descrição: Parafuso para Retroescavadeira. Correspondente 
ao item 5 número 826/00217, pág A-3-7-3 do manual da 
retroescavadeira JCB 214e.
Valor unitário homologado: R$ 2,50 Valor total homologado: R$ 
500,00
Fornecedora 1ª colocada: JÚLIO SILVESTRI ME
Fornecedora 2ª colocada: SC EQUIPAMENTOS PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA EPP
Fornecedora 3ª colocada: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES LTDA
Fornecedora 4ª colocada: BR TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA
Fornecedora 5ª colocada: SOLO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES E CAMINHÕES LTDA ME

Item: 15 
Quantidade registrada: 50 
Unidade de medida: Unidade(s)
Descrição: Pino para Escarificador. Utilizado no Trator Esteira 
D6D (corresponde ao item 04 número 9J2358 da póagina 158 do 
manual do Trator Esteira D6D).
Valor unitário registrado: R$ 11,80 
Valor total registrado: R$ 590,00
Fornecedora 1ª colocada: JÚLIO SILVESTRI ME
Fornecedora 2ª colocada: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES LTDA
Fornecedora 3ª colocada: SC EQUIPAMENTOS PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA EPP
Fornecedora 4ª colocada: SOLO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES E CAMINHÕES LTDA ME
Fornecedora 5ª colocada: BR TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA

Item: 16 
Quantidade registrada: 100 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Ponta para PC200. Correspondente a peça nº 205-70-
19570 do manual.
Valor unitário registrado: R$ 55,00 
Valor total registrado: R$ 5.500,00
Fornecedora 1ª colocada: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES LTDA
Fornecedora 2ª colocada: JÚLIO SILVESTRI ME
Fornecedora 3ª colocada: SC EQUIPAMENTOS PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA EPP
Fornecedora 4ª colocada: SOLO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES E CAMINHÕES LTDA ME
Fornecedora 5ª colocada: BR TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA

Item: 17 
Quantidade registrada: 50 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Pontas para Escarificador. Utilizado em Trator Esteira 
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D6D correspondente ao item 05 nº 9J8920 da página do manual 
do Trator Esteira D6D.
Valor unitário homologado: R$ 127,00 Valor total homologado: 
R$ 6.350,00
Fornecedora 1ª colocada: BR TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA
Fornecedora 2ª colocada: SC EQUIPAMENTOS PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA EPP
Fornecedora 3ª colocada: JÚLIO SILVESTRI ME
Fornecedora 4ª colocada: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES LTDA
Fornecedora 5ª colocada: SOLO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES E CAMINHÕES LTDA ME

Item: 18 
Quantidade registrada: 200 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Porca para Retroescavadeira. Correspondente ao item 
7 nº peça 134/0701, pág A-3-7-3 do manual da retroescavadeira 
JCB 214e. Valor unitário registrado: R$ 0,50 
Valor total registrado: R$ 100,00
Fornecedora 1ª colocada: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES LTDA
Fornecedora 2ª colocada: SC EQUIPAMENTOS PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA EPP
Fornecedora 3ª colocada: JÚLIO SILVESTRI ME
Fornecedora 4ª colocada: BR TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA
Fornecedora 5ª colocada: SOLO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES E CAMINHÕES LTDA ME

Item: 19 
Quantidade registrada: 100 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Porca para Retroescavadeira 580. Porca para 
retroescavadeira 580 L, 429-1012
Valor unitário registrado: R$ 0,50 
Valor total registrado: R$ 50,00
Fornecedora 1ª colocada: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES LTDA
Fornecedora 2ª colocada: SC EQUIPAMENTOS PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA EPP
Fornecedora 3ª colocada: BR TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA
Fornecedora 4ª colocada: JÚLIO SILVESTRI ME
Fornecedora 5ª colocada: SOLO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES E CAMINHÕES LTDA ME

Item: 20 
Quantidade registrada: 200 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Porca Sextavada para Lâmina Côncova. Utilizada em 
140B e 205C; Medida 5/8" fio NC aço 9.10
Valor unitário registrado: R$ 0,50 
Valor total registrado: R$ 100,00
Fornecedora 1ª colocada: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES LTDA
Fornecedora 2ª colocada: SC EQUIPAMENTOS PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA EPP
Fornecedora 3ª colocada: JÚLIO SILVESTRI ME
Fornecedora 4ª colocada: SOLO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES E CAMINHÕES LTDA ME
Fornecedora 5ª colocada: BR TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA

Item: 21 
Quantidade registrada: 440 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Porca sextavada para Lâmina e Cantos. Utilizada em 
Esteira D6D correspondente ao item 15 nº 2J3506 da página 154 

do manual dio Trator Esteira D6D; medida 3/4" fio NC aço 9.10
Valor unitário registrado: R$ 0,80 
Valor total registrado: R$ 352,00
Fornecedora 1ª colocada: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES LTDA
Fornecedora 2ª colocada: SC EQUIPAMENTOS PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA EPP
Fornecedora 3ª colocada: SOLO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES E CAMINHÕES LTDA ME
Fornecedora 4ª colocada: BR TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA
Fornecedora 5ª colocada: JÚLIO SILVESTRI ME

Item: 22 
Quantidade registrada: 30 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Suporte Dente para Retroescavadeira. Utilizado em 
retroescavadeira 580L, nº S138157 do manual. Valor unitário 
registrado: R$ 22,50 
Valor total registrado: R$ 675,00
Fornecedora 1ª colocada: SOLO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES E CAMINHÕES LTDA ME
Fornecedora 2ª colocada: SC EQUIPAMENTOS PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA EPP
Fornecedora 3ª colocada: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES LTDA
Fornecedora 4ª colocada: JÚLIO SILVESTRI ME
Fornecedora 5ª colocada: BR TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA

Item: 23 
Quantidade registrada: 18 
Unidade de medida: Unidade(s)
Descrição: Suporte para PC200. Correspondente a peça nº 20V-
70-14521 do manual.
Valor unitário registrado: R$ 110,00 
Valor total registrado: R$ 1.980,00
Fornecedora 1ª colocada: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES LTDA
Fornecedora 2ª colocada: SOLO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES E CAMINHÕES LTDA ME
Fornecedora 3ª colocada: SC EQUIPAMENTOS PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA EPP
Fornecedora 4ª colocada: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES LTDA
Fornecedora 5ª colocada: JÚLIO SILVESTRI ME
Fornecedora 6ª colocada: BR TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA

Item: 24 
Quantidade registrada: 100 
Unidade de medida: Unidade(s)
Descrição: Trava da Unha para PC200. Correspondente a peça 
K924402496 do manual.
Valor unitário registrado: R$ 12,00 Valor total homologado: R$ 
1.200,00
Fornecedora 1ª colocada: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES LTDA
Fornecedora 2ª colocada: SC EQUIPAMENTOS PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA EPP
Fornecedora 3ª colocada: JÚLIO SILVESTRI ME
Fornecedora 4ª colocada: SOLO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES E CAMINHÕES LTDA ME
Fornecedora 5ª colocada: BR TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA

Item: 25 
Quantidade registrada: 120 
Unidade de medida: Unidade(s)
Descrição: Trava para Retroescavadeira 580L. Utilizada em 
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Retroescavadeira 580L, nº D134686 do manual
Valor unitário registrado: R$ 7,00 Valor total homologado: R$ 
840,00
Fornecedora 1ª colocada: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES LTDA
Fornecedora 2ª colocada: SC EQUIPAMENTOS PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA EPP
Fornecedora 3ª colocada: JÚLIO SILVESTRI ME
Fornecedora 4ª colocada: BR TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA
Fornecedora 5ª colocada: SOLO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES E CAMINHÕES LTDA ME

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para a prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
parágrafo 4º da lei 8.666/93. 
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará por 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura.
ENTREGA: Os materiais deverão ser entregues conforme a 
necessidade da municipalidade, que procederá a solicitação do 
objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo 
de contratação. Após efetuada sua solicitação, a entrega deverá 
ser efetuada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, nas condições 
estipuladas no presente Edital e seus Anexos, em dias úteis no 
horário de expediente, no seguinte endereço: Secretaria Municipal 
de Transportes e Obras, Avenida Frei Godofredo, nº 1635, Bairro 
Santa Terezinha neste Município.

Gaspar (SC), 23 de Abril de 2009.
MÁRIO SÉRGIO CRESPI
Pregoeiro

Resumo da Ata de Registro de Preços Nº 13/2009
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2009
Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e 
nove, no Departamento de Compras, localizado no Prédio da 
Prefeitura Municipal de Gaspar, o Município de Gaspar, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
54/2009, na ATA de julgamento de preços, Homologada em vinte 
e três de abril de dois mil e nove, resolve REGISTRAR os preços 
da(s) empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformidade 
com as disposições a seguir. OBJETO: A presente ATA tem por 
objeto o registro de preços, visando a aquisição de equipamentos 
eletroeletrônicos, conforme especificações constantes no 
ANEXO V do Edital de Pregão Presencial nº 54/2009. ITENS: 
As FORNECEDORAS registradas para os itens cotados são as 
seguintes:

Item: 1 
Quantidade registrada: 01 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Aparelho de DVD. Processamento de vídeo de 12 
bits/108 MHz para imagens nítidas e naturais; Conversor D/A de 
áudio 192 kHz/24 bits melhora a entrada de som analógico; Alta 
qualidade em saídas de áudio analógico e digital; Progressive 
Scan por vídeo componente para qualidade de imagem otimizada; 
Design slim; Resposta de freqüência: 30 a 20.000 Hz; Mídia de 
reprodução: CD, CD-R/CD-RW, CD/SVCD de vídeo, DVD, DVD-R/-
RW, DVD+R/+RW; DVD-Vídeo Sistema de reprodução de discos: 
PAL, NTSC; Mídia de reprodução: CD, CD de MP3, MP3-DVD, 
CD de WMA, CD-R/RW, CD de áudio; Formato de compactação: 
Dolby Digital, MP3, WMA, PCM; Mídia de reprodução: DVD-R/-RW, 
DVD+R/+RW, CD-R/RW, Foto CD; Idiomas: Espanhol, Português 
(Brasil), Inglês; Consumo de energia: menor que 10 (dez) W; 

Fonte de alimentação: 110 a 240 V, 50/60 Hz; Deve conter 1 (um) 
controle remoto e 1 (um) manual de instruções. Garantia mínima 
de 01 (um) ano.
Valor unitário registrado: R$ 132,00 
Valor total registrado: R$ 132,00
Fornecedora 1ª colocada: TODT PAPELARIA E MÓVEIS LTDA
MARCA: PROVIEN.

Item: 2 
Quantidade registrada: 01 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Aparelho de Fac-Símile. Fax papel térmico; identificador 
de chamadas; memória para 100 números; controle de volume; 
relatório operacional; rediscagem automática; bloqueio de teclado 
por código; função ajuda em português; tecla de navegação; 
bobina papel 30 m; alimentador automático de papel; corte 
automático de papel; tranferencia de chamadas; memória para 
recepção de até 20 páginas. Garantia de 01 (um) ano.
Valor unitário registrado: R$ 365,00 
Valor total registrado: R$ 365,00
Fornecedora 1ª colocada: SULMATEL COMÉRCIO DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS LTDA
MARCA: SHARP UX-67.

Item: 3 
Quantidade registrada: 10 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Aparelho Telefônico. Sem fio, com tecla flash, sem 
chave, na cor branca, com temporização da bateria com fone da 
base: 72 horas em repouso e 5 horas em uso contínuo. Deve ser 
no idioma português. Com informativo de finalização de bateria 
e a necessidade de carregamento. O telefone deve funcionar até 
300 metros longe da base e tenha circuito de redução de ruidos. 
deve conter a tecla de flash. Deve vir 1 (um) aparelho telefônico, 
01 (uma) bateria recarregável, adaptador de voltagem 110/220 
V e um manual em português. Garantia mínima de 01 (um) ano.
Valor unitário registrado: R$ 70,00 
Valor total registrado: R$ 700,00
Fornecedora 1ª colocada: MDH COMERCIAL LTDA
MARCA: INTELBRAS.

Item: 4 
Quantidade registrada: 04 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Ar Condicionado (7500 BTUs). De janela; Frio; 
Compressor rotativo; Potência: 754.0 W; Freqüência: 60 Hz; 
Vazão de ar de 330 m³/h; Filtro de Proteção Ativa; Corrente 
3,4A (220V);Tensão 127V; Disjuntor 10A. Classe A em consumo. 
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Valor unitário registrado: R$ 581,00 
Valor total registrado: R$ 2.324,00
Fornecedora 1ª colocada: SUPREMA COMERCIAL LTDA. EPP
MARCA: ELECTROLUX.

Item: 5 
Quantidade registrada: 01 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Balcão Térmico Industrial. Equipamento novo, fixo 
fabricado com aço inoxidável; que mantenha a alimentação 
acondicionada e quente;. tampo de vidro temperado; dispositivo 
de drenagem para água; capacidade mínima para 08 (oito) 
cubas em aço inoxidável acompanhadas ao produto; resistência 
e estrutura tubular; termostato e lâmpada piloto; rodízios com 
travas; alimentação elétrica para 220V; possuir instalação 
hidráulica de entrada e saída de água com registro; corre bandejas 
em ambos os lados lisos em toda sua extensão; prateleiras em 
aço inoxidável; protetor salivar em vidro temperado. Devidamente 
instalado no BPM. Garantia mínima de 12 meses. Valor unitário 
registrado: R$ 1.430,00 
Valor total registrado: R$ 1.430,00
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Fornecedora 1ª colocada: TECNOPONTO ELETRODOMÉSTICOS E 
ELETRÔNICOS LTDA ME
MARCA: PROGÁS.

Item: 6 
Quantidade registrada: 05 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Bebedouro. Refrigerado; com duas torneiras, conexões 
hidráulicas internas atóxicas; gabinete em plástico PP de alto 
impacto, super resistente, sem emendas, na cor branca; com 
bandeja coletora de água e fácil limpeza; termostato externo 
fixo para ajuste de temperatura entre 4° C e 15° C; reservatório 
para água gelada em alumínio com pintura alimentícia (atóxica); 
compressor de 1/10 HP; dispositivo contra vazamento de garrafão 
que evita panes elétricas; Voltagem de 220 V; capacidade de 
resfriamento (litros/hora): 3,5; com capacidade para galão de 20 
(vinte) litros. Garantia mínima de 01 (um) ano.
Valor unitário registrado: R$ 245,00 
Valor total registrado: R$ 1.225,00
Fornecedora 1ª colocada: TINA COMÉRCIO LTDA ME
MARCA: BRITÂNIA.

Item: 7 
Quantidade registrada: 01 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Cafeteira. Para 30 cafezinhos ; com jarra de vidro . 
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Valor unitário registrado: R$ 61,00 
Valor total registrado: R$ 61,00
Fornecedora 1ª colocada: MATHYAN COMÉRCIO DE MÓVEIS 
ELETRODOMÉSTICOS E REPRESENTAÇÕES LTDA ME
MARCA: CADENCE.

Item: 8 
Quantidade registrada: 10 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Calculadora Científica. De Mesa com 12 (doze) dígitos, 
240 (duzentos e quarenta) funções, display de 02 (duas) linhas, 
9 (nove) memórias variáveis, Super visualização das fórmulas: 
algébricas, permutação e combinação .Cálculos fracionários, 
Cálculo Seno, Cosseno, Tangente e arco de cada um .Cálculo 
Estatístico : desvio padrão e anal. Regressivo, conversão de 
sexagesimal para decimal, funções hiperbólicas e hiperbólicas 
inversas, função de repetição e resposta - Desligamento 
Automático, acompanhamento de pilha e manual de instruções. 
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Valor unitário registrado: R$ 35,61 
Valor total registrado: R$ 356,10
Fornecedora 1ª colocada: SLD INFORMÁTICA LTDA
MARCA: PROCALC SC365.

Item: 9 
Quantidade registrada: 02 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Calculadora de mesa. Com sistema de impressão 
térmico; Visor 14 (quatorze) dígitos; LCD Back Lit 2 cores; Funções 
de cálculo e taxas ( RATE); total geral; variação delta-porcentual; 
4 (quatro) teclas de memória; seletor do total geral ( ACC ou 
GT); Impressão da data; Calendário e relógio; Inversão de Sinais; 
Seletor de Decimais; Seletor de arredondamento; Seletor impime 
e não-imprime; Contador de itens; Velocidade de impressão:10 L 
p / S . Garantia mínima de 01 (um) ano. 
Valor unitário registrado: R$ 350,00 
Valor total registrado: R$ 700,00
Fornecedora 1ª colocada: SULMATEL COMÉRCIO DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS LTDA
MARCA: OLIVETTI LOGOS 804T.

Item: 10 
Quantidade registrada: 10 

Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Câmera Fotográfica Digital (8 MP). Com resolução 
de 8MP; alta definição; zoom óptico de 5X; zoom digital de 4X; 
zoom inteligente para fotografar na escuridão; display LCD Hyper 
Crystal de 2.7" (6,9 cm); com botão iluminador; 154.000 pixels 
aproximadamente; 02 (dois) ajustes de brilho; reconhecimento de 
face; cartão de memória compatível XD; grava vídeo com áudio; 
estabilizador de imagem; sensor de imagem CCd de MP (efetivos); 
saída para apresentação de imagens fixas num televisor; obturador 
e diafrágma de grande velocidade; processador para qualidade de 
imagem melhorada e funcionamento de alta velocidade; tecnologia 
para corrigir automaticamente o contraste e a exposição; retoques 
na câmera, incluindo a correção de olhos vermelhos e zoom; 
memória interna de 20,5 MB; bateria recarregável de Lítio-Íon; 
carregador de bateria; cartão de memória de 1 GB; CD-ROM de 
instalação no computador; bolsa. Garantia mínima de 01 (um) 
ano.
Valor unitário registrado: R$ 425,00 
Valor total registrado: R$ 4.250,00
Fornecedora 1ª colocada: IRMÃOS BOHRER ELETRO 
ELETRÔNICOS LTDA ME
MARCA: OLYMPUS.

Item: 11 
Quantidade registrada: 01 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Câmera Fotográfica Digital (Semi - Profissional). 
Resolução: 9.1 megapixels; zoom digital de 30 x; tela LCD 3.0; 
cartão de memória de 2 GB. Garantia mínima de de 01 (um) ano.
Valor unitário registrado: R$ 1.255,00 
Valor total registrado: R$ 1.255,00
Fornecedora 1ª colocada: IRMÃOS BOHRER ELETRO ELETRÔNI-
COS LTDA ME
MARCA: SONY.

Item: 12 
Quantidade registrada: 06 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Cartão de Memória para Máquina Digital. Treme digital 
M 1 GB; Características: alimentação: 3 V (3.3 V); consumo de 
potência: depende da programação do cartão (10045 mA máx.); 
velocidade de disparo: 25 Mhz max; velocidade: 60 x; ambiente: 
temperatura em operação: 32 - 131°F/ 0 - 55° C; temperatura 
de armazenamento: -4 - 149° F/ -20 - 65° C. Capacidade de 1 
GB,com altura de 1,70 mm; Dimensões mínimas: (LxP) 2,5 cm x 2 
cm. Valor unitário registrado: R$ 26,00 
Valor total registrado: R$ 156,00
Fornecedora 1ª colocada: SULMATEL COMÉRCIO DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS LTDA
MARCA: OLYMPUS XD M 1GB.

Item: 13 
Quantidade registrada: 01 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Condicionado de Ar - 18.000 BTUs. Tipo Split; Quente 
e frio; com regulador de temperatura e timer de no mínimo 05 
(cinco) horas. Com garantia mínima de 01 (um) ano e instalado.
Valor unitário registrado: R$ 1.949,00 
Valor total registrado: R$ 1.949,00
Fornecedora 1ª colocada: GRANDES MARCAS COMÉRCIO LTDA 
ME
MARCA: CONSUL CBU18.

Item: 14 
Quantidade registrada: 05 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Condicionador de Ar - 10.000 BTUs. Frio; compressor 
do tipo alternativo; aletas horizontais e verticais; termostato 
regulável; filtro de ar deslizante; dupla velocidade do ventilador; 
corrente nominal (A) de 7,5; circulação de ar de 480 m³/h; 
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potência de compressor de 1Hp; voltagem 220V. Garantia mínima 
de 01(um) ano.
Valor unitário registrado: R$ 764,00 
Valor total registrado: R$ 3.820,00
Fornecedora 1ª colocada: TECNOPONTO ELETRODOMÉSTICOS E 
ELETRÔNICOS LTDA ME
MARCA: ELECTROLUX.

Item: 15 
Quantidade registrada: 01 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Condicionador de Ar Tipo Split. 24.000BTUs, só frio, 
alimentação elétrica 220V/60Hz, garantia de 03 (três) anos, com 
cobertura em todo o território nacional, econômico (compressor 
rotativo), silencioso, controle remoto com todas as funções do 
aparelho, instalado.
Valor unitário registrado: R$ 2.430,00 
Valor total registrado: R$ 2.430,00
Fornecedora 1ª colocada: GRANDES MARCAS COMÉRCIO LTDA 
ME
MARCA: MIDEA MSE24HR.

Item: 16 
Quantidade registrada: 02 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Fogão a gás de 4 (quatro) bocas. Tipo piso; acendimento 
automático; alimentação do forno à gás; capacidade do forno 
de 56 litros, contendo uma prateleira fixa e uma deslizante; 
funções: autolimpeza, luz, indicação de temperatura e válvula de 
segurança; cor branca; bi-volte. Garantia mínima de 01 (um) ano.
Valor unitário registrado: R$ 325,00 
Valor total registrado: R$ 650,00
Fornecedora 1ª colocada: TINA COMÉRCIO LTDA ME
MARCA: REALCE.

Item: 17 
Quantidade registrada: 01 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Fogão Industrial 4 (quatro) bocas. Com 02 (dois) 
queimadores gigantes e 02 (dois) queimadores pequenos; grades 
de ferro fundido; funcionamento à gás GLP ou natural. Garantia 
mínima de 01 (um) ano.
Valor unitário registrado: R$ 325,00 
Valor total registrado: R$ 325,00
Fornecedora 1ª colocada: TODT PAPELARIA E MÓVEIS LTDA
MARCA: PNH.

Item: 18 
Quantidade registrada: 07 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Fogão Industrial 6 (seis) bocas. Com 03 (três) 
queimadores gigantes e 03 (três) queimadores pequenos; grades 
de ferro fundido; funcionamento à gás GLP ou natural. Garantia 
mínima de 01 (um) ano.
Valor unitário registrado: R$ 345,00 
Valor total registrado: R$ 2.415,00
Fornecedora 1ª colocada: TODT PAPELARIA E MÓVEIS LTDA
MARCA: PNH.

Item: 19 
Quantidade registrada: 06 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Forno elétrico. Termostato ou controle de temperatura; 
autolimpante; luz de forno; dourador. Dimensões mínimas: 
(AxLxP) 35X59X47. Voltagem 220V. Garantia mínima de 01 (um) 
ano.
Valor unitário registrado: R$ 319,00 
Valor total registrado: R$ 1.914,00
Fornecedora 1ª colocada: SULMATEL COMÉRCIO DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS LTDA

MARCA: MÜLLER SONETTO.

Item: 20 
Quantidade registrada: 01 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Forno elétrico completo. Com parte externa em aço 
inoxidável, com parte interna revestimento com easy-clean 
(esmaltado), com termostato de precisão (50° a 300°), com no 
mínimo 04 resistências blindadas (02 sup. 1200 W e 02 inf. 1200 
W), com 02 chaves de controle de temperatura, com porta de vidro 
cristal temperado, com isolamento térmico total, com lâmpada 
interna, com bandeja para resíduos, com pratileira removível em 
3 posições, com capacidade interna de no mínimo 46 litros, com 
consumo máximo a 300 °C = 1.0 kw/h, com cabos, fios e plugue 
certificados pelo INMETRO, com votagem 220 V, potência de 2400 
W. Garantia mínima de 01 (um) ano. Valor unitário registrado: R$ 
510,00 
Valor total registrado: R$ 510,00
Fornecedora 1ª colocada: TECNOPONTO ELETRODOMÉSTICOS E 
ELETRÔNICOS LTDA ME
MARCA: ITC.

Item: 21 
Quantidade registrada: 01 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Forno industrial a gás. Aplicação: Assar alimentos; 
funcionamento a gás; termômetro para regulagem de 
temperatura; temperatura de 0°C a 300°C; 4 (quatro) pedras 
refratárias que dissipam o calor; câmaras com 3 (três) trilhos 
de encaixe e acompanhando 1 (uma) grelha; entrada de gás 
reversível;isolamento em lã de rocha; porta de vidro com sistema 
de abertura de guilhotina, queimadores em sistema de gaveta; 
queimadores com regulador de chamas em aço tubular. Garantia 
mínima de 01 (um) ano.
Valor unitário registrado: R$ 840,00 
Valor total registrado: R$ 840,00
Fornecedora 1ª colocada: SULMATEL COMÉRCIO DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS LTDA
MARCA: VENÂNCIO FIR110 ITÁLIA ROMA.

Item: 22 
Quantidade registrada: 10 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Freezer. Horizontal; capacidade mínima de 305 litros; 
puxadores ergonômicos; com fechadura que contenha chave 
antiexpulsiva; pés com rodízio. Garantia mínima de 01 (um) ano.
Valor unitário registrado: R$ 968,00 
Valor total registrado: R$ 9.680,00
Fornecedora 1ª colocada: MDH COMERCIAL LTDA
MARCA: ELECTROLUX.

Item: 23 
Quantidade registrada: 01 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Lavadora de Alta Pressão. Pressão mínima de 2.175 
Ibs; Vazão mínima de 800 L/h; Tensão 220 V/380 V Trifásica; 
Potência mínima de 5 kw; Sistema vertical de aquecimento d' 
água; bomba de virabrequim; biela mínima de 900 rpm. Garantia 
mínima de 01 (um) ano
Valor unitário registrado: R$ 7.100,00 
Valor total registrado: R$ 7.100,00
Fornecedora 1ª colocada: TODT PAPELARIA E MÓVEIS LTDA
MARCA: JET MAC.

Item: 24 
Quantidade registrada: 02 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Lava Jato. Com 1750 libras de pressão; reservatório de 
detergente; com no mínimo 6 (seis) metros de mangueira; com 
rodinhas; 220 Volts. Garantia mínima de 01 (um) ano.
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Valor unitário registrado: R$ 384,00 
Valor total registrado: R$ 768,00
Fornecedora 1ª colocada: MDH COMERCIAL LTDA
MARCA: TEKNA.

Item: 25 
Quantidade registrada: 01 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Microondas. Com teclas fáceis para o preparo de 
peixes e legumes, com inox por dentro e por ford,com porta plana 
e espelhada que facilita a limpeza, com tecla do meu jeito que 
possibilita salvar receitas com sua marca registrada, com guarda 
na memória, com teclas fáceis para fazer peixes e legumes, 
arroz, carne moída, macarrão, pipoca, brigadeiro, suflê com 
descongelamento de carne, de frango e de carne bovina e de prato 
pronto.Com função de início imediato/ + 30 segundos: a cada vez 
que a tecla for pressionada, 30 segundos serão adicionados ao 
termpo remanescente no display, com função de Início Imediato/ 
+1 minuto: a cada vez que a tecla for pressionada, 1 minuto 
será adicionado ao tempo remanescente no display, com trava de 
segurança automática: esta função serve para que o microondas 
não seja ligado sem que haja algum alimento dentro, com no 
mínimo 11 níveis de potência, com relógio, com potência mínima 
de 1000 W ( 110V e 220V), com consumo no modo microondas 
1450 W, com frequência de 60 Hz, com capacidade mínima de 38 
litros, com dimensões (aprox.) : 55,3 x 31,1 x 46,7 cm (L x A x P), 
com garatia mínima do fornecedor de 12 meses. 
Valor unitário registrado: R$ 511,65 
Valor total registrado: R$ 511,65
Fornecedora 1ª colocada: TINA COMÉRCIO LTDA ME
MARCA: CONSUL.

Item: 26 
Quantidade registrada: 01 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Microondas. Capacidade : 18 litros; Funções: 
Descongelamento e Pratos Prontos; Painel Digital; Prato Giratório 
de vidro temperado; Trava de segurança; Potência : 700 W. 
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Valor unitário registrado: R$ 231,99 
Valor total registrado: R$ 231,99
Fornecedora 1ª colocada: TINA COMÉRCIO LTDA ME
MARCA: PHILCO.

Item: 27 
Quantidade registrada: 08 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Microondas 30Litros. Prato giratório, contendo painel 
digital com simples toque; visor de LCD com back light; Voltagem 
de 220V; potencial útil de cozinho de 900W; relógio; trava de 
segurança; tecla de descongelar pratos prontos; display digital; 
manual de instrução em português; cor branca. Garantia mínima 
de 01 (um) ano. Valor unitário registrado: R$ 317,00 
Valor total registrado: R$ 2.536,00
Fornecedora 1ª colocada: TINA COMÉRCIO LTDA ME
MARCA: PHILCO.

Item: 28 
Quantidade registrada: 34 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Micro System. Portátil, novo, MP3, com 250W, display 
LCD, altura aproximada de 16,2 cm, largura aproximada de 31,5 
c. Bivolt, reproduz CD, CD-R, CD-RW; display digital; número de 
discos 01 (um); rádio AM/FM; modos de reprodução de discos: 
random, repeat e program; alça para transporte. O som deve 
ser estéreo e com reforço dos graves; função Bass Boost; cor: 
prata,preta ou cinza. Conexão USB/Controle remoto. Garantia 
mínima de 01 (um) ano. Valor unitário registrado: R$ 200,00 
Valor total registrado: R$ 6.800,00
Fornecedora 1ª colocada: TINA COMÉRCIO LTDA ME

MARCA: BRITÂNIA.

Item: 29 
Quantidade registrada: 02 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Mini Gravador Digital. Memória integrada: flash intrna 
de 1GB; tempo de gravação de no mínimo16 horas; ativação 
por voz:disponível, liga/desliga selecionável;falante dinâmico e 
arredondado de 18 mm, LCD; entrada mini jack de microfone; 
saída mini jack de fone de ouvido; cabo USB; bateria alcalina AAA; 
fone de ouvido estéreo. Resposta total de frequência: *modo XQ 
estéreo: 50-19000Hz; modo HQ estéreo: 50-15.000 Hz; modo SP 
estéreo: 50-9.000 Hz; modo HQ: 50-13.000 Hz; modo SP: 100-
7.000 Hz; modo LP: 100-3.000 Hz.
Valor unitário registrado: R$ 172,00 
Valor total registrado: R$ 344,00
Fornecedora 1ª colocada: TC COMÉRCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS LTDA. ME
MARCA: PHILLIPS.

Item: 30 
Quantidade registrada: 03 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Purificador de água. Filtrador de água através de 
sistema natural de tratamento,; retentor de impurezas sólidas; 
absorvente do cloro; redutor de substâncias químicas, orgânicas e 
turbidez; removedor dos sabores e odores e detentor de bactérias 
e coliformes; sistema de retrolavagem para limpeza interna de 
câmara; gabinete, bica e manoplas em ABS; saída da retrolavagem 
em ABS; instalação através de mangueira atóxica revestida com 
flexível. Dimensões mínimas (LxAxP): 25x26x14 cm. Instalado. 
Garantia mínima de 01 (um) ano.
Valor unitário registrado: R$ 420,00 
Valor total registrado: R$ 1.260,00
Fornecedora 1ª colocada: TECNOPONTO ELETRODOMÉSTICOS E 
ELETRÔNICOS LTDA ME
MARCA: IBBL.

Item: 31 
Quantidade registrada: 02 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Purificador de água. Refrigerado;com suporte para 
fixar na parede; em inox; 220 Volts. Garantia mínima de 01 (um) 
ano. Valor unitário registrado: R$ 435,00 
Valor total registrado: R$ 870,00
Fornecedora 1ª colocada: TECNOPONTO ELETRODOMÉSTICOS E 
ELETRÔNICOS LTDA ME
MARCA: BELLIERE.

Item: 32 
Quantidade registrada: 01 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Refrigerador. Com 241 litros; Branco; Com degelo 
manual; Controle de temperatura: mín/med/máx; Prateleiras 
removíveis; Gaveta extra-fria; Pés ajustáveis; Refrigerador 
(aprox.) : 219 Lts- Freezer (aprox.) : 22 Lts . Garantia mínima de 
01 (um) ano.
Valor unitário registrado: R$ 645,00 
Valor total registrado: R$ 645,00
Fornecedora 1ª colocada: SLD INFORMÁTICA LTDA
MARCA: CONSUL CRC 28 EB.

Item: 33 
Quantidade registrada: 17 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Refrigerador. Degelo prático; controle de temperatura 
manual; gaveta de legumes; grades cromadas aramadas removíveis 
com altura regulável; iluminação interna; pés niveladores com 
rodízio. Refrigerador com no mínimo 312 litros e Freezer com no 
mínimo 31 litros. Garantia mínima de 01 (um) ano.
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Valor unitário registrado: R$ 878,00 
Valor total registrado: R$ 14.926,00
Fornecedora 1ª colocada: MDH COMERCIAL LTDA
MARCA: ELECTROLUX.

Item: 34 
Quantidade registrada: 37 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Telefone Padrão. Funções rediscagem, flash, pausa, 
mudo, mode, pausa e controle de volume de toque. Cor preta ou 
branca ou bege. Garantia mínima de 01 (um) ano. 
Valor unitário registrado: R$ 24,90 
Valor total registrado: R$ 921,30
Fornecedora 1ª colocada: COMÉRCIO E INDÚSTRIA BREITHAUPT 
S.A.
MARCA: INTELBRAS.

Item: 35 
Quantidade registrada: 10 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Telefone sem fio (equipamento novo). Com mono 
fone sem fio de 2,4 Ghz, com ajustes de toques em: desligado, 
baixo, médio e alto, com variados tipos de toques, com Viva-Voz, 
tecla Mute, Flash, Redial, com entrada para fone de ouvido,com 
identificador de chamadas de nomes e números na base e mono 
fone, com alimentação para 220 V e garantia mínima de 1 (um) 
ano. 
Valor unitário registrado: R$ 113,00 
Valor total registrado: R$ 1.130,00
Fornecedora 1ª colocada: TODT PAPELARIA E MÓVEIS LTDA
MARCA: INTELBRAS.

Item: 36 
Quantidade registrada: 01 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Televisão de 29 ". Tela Plana; Formato de Tela: 4x3; 
Tipo de Áudio: Stéreo; Cor do gabinete: Preto; Acessórios inclusos: 
Controle remoto e manual; Bivolt; Potência aproximada de 20W 
RMS. Garantia mínima de 1 (um) ano. Valor unitário registrado: 
R$ 620,00 
Valor total registrado: R$ 1.130,00
Fornecedora 1ª colocada: COMÉRCIO E INDÚSTRIA BREITHAUPT 
S.A.
MARCA: SHARP.

Item: 37 
Quantidade registrada: 26 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Ventilador de Parede. Oscilante, com 60cm, motor 1/5 
hp, voltagem bivolt, rotação 1.300 RPM com controle, freqüência 
50/60 HZ, capacitadores 8 MF/250V, consumo 180w, com turbina 
de alta velocidade e silenciosa anti ruído, com 03 pás. Garantia 
mínima de 01 (um) ano.
Valor unitário registrado: R$ 90,00 
Valor total registrado: R$ 2.340,00
Fornecedora 1ª colocada: SULMATEL COMÉRCIO DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS LTDA
MARCA: VENTI-DELTA OSC 60 PAREDE.

Item: 38 
Quantidade registrada: 04 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Ventilador de Pedestal Giratório. Coluna 40 (quarenta) 
cm; 03 velocidades; aparelho na cor branca ou cinza; coluna com 
regulagem de altura; oscilação e inclinação regulável; inclinação 
vertical ajustável; garantia de 12 (doze) meses; grade removível; 
altura regulável; desmontável; voltagem 220 V.
Valor unitário registrado: R$ 65,00 
Valor total registrado: R$ 260,00
Fornecedora 1ª colocada: SULMATEL COMÉRCIO DE MATERIAIS 

E EQUIPAMENTOS LTDA
MARCA: VENTI-DELTA OSC 40 COLUNA.

Item: 39 
Quantidade registrada: 08 
Unidade de medida: Unidade(s).
Descrição: Ventilador de teto. Aste de aço; pintura anticorrosão; 
motor reversível; ventilação e exaustão; 03 pás; 03 velocidades; 
cor branca; rotação mínima de 170; área de abrangência mínima 
de 30 m²; Voltagem 220 V. Garantia mínima de 01 (um) ano. Valor 
unitário registrado: R$ 55,00 
Valor total registrado: R$ 440,00
Fornecedora 1ª colocada: SULMATEL COMÉRCIO DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS LTDA
MARCA: VENTI-DELTA COMERCIAL.

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para a prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 
15, parágrafo 4º da lei 8.666/93. VIGÊNCIA: A presente ATA 
vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
ENTREGA: Os materiais deverão ser entregues conforme a 
necessidade da municipalidade, que procederá a solicitação do 
objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo 
de contratação. Após efetuada a solicitação, a entrega deverá 
ser efetuada no prazo máximo de 10 (dez) dias, nas condições 
estipuladas no presente Edital e seus Anexos, em dias úteis no 
horário de expediente, nos seguintes endereços: no EJA, na Rua 
Coronel Aristiliano Ramos, nº 453,Fundos; Centro Educativo Maria 
Hendricks, na Rua Monte Castelo, nº 150, Bairro Sete de Setembro; 
EEB Zenaide Schmitt Costa, na Rua Jacob Junkes, nº 186, Bairro 
Santa Terezinha; EEB Norma Mônica Zabel, Rua Pedro Bonifácio 
Sabel, Bairro Margem Esquerda; EEB Vitório A. Cardoso, na Rua 
Pedro Simon, s/n, Porto Arraial; EEB Dolores L.S.Krauss, na Rua 
Guilherme Sabel, nº 350, Bairro Figueira; EEB Ervino Venturi, na 
Rua Artur Poffo, Bairro Santa Terezinha; EEB Luiz Franzói, na Rua 
José Rangel, s/n, Bairro Bateias; EEF Ferandino Dagnoni, na Rua 
Ida Dagnoni, s/n; EEB Aninha Pamplona Rosa, na Rua Rodolfo 
V. Pamplona, s/n , Bairro Gaspar Mirim; EEB Mário Pederneiras, 
na Estrada Geral Poço Grande, Bairro Margem Esquerda; EEB 
Belchior, na Rua Bonifácio Haendchen, s/n, Belchior Central; 
EEF Augusto Schramm, no Bairro Poço Grande Fundos-Macuco; 
EEF Olímpio Moretto, na Estrada Geral Gaspar Grande; EEF Prof.
Rodolfo Güinter, no Bairro Gaspar Alto; EEF Profª Ana Lira , no 
Alto Gasparinho; CDI Irmã Cecília Venturi, na Rua Bonifácio 
Haendchen, s/n, Bairro Belchior Alto; CDI Cachinhos de Ouro, 
na Rua Helena Augusta Gaertner, Bairro Figueira; CDI Fátima 
Regina, na Rua Frei Solano, Bairro Gasparinho Quadro; CDI Tia 
Maria Elisa, na Rua Teresa Cristina Maciel, nº 290, Bairro Bela 
Vista; CDI Vovó Leonida, na Rua Amélia Schmmitt, nº 55, Bairro 
Santa Terezinha; CDI Dep.Francisco Matela, na Rua Francisco 
Spengler, s/n, Bairro Poço Grande; CDI Maria da Silva (Vovó Lica) 
, na Rua Antônio Zendron, nº 275, Bairro Margem Esquerda; CDI 
Vovó Benta, na Rua Prefeito Leopoldo Schramm, Bairro Gaspar 
Grande; CDI Thereza Beduschi, na Rua Johana Brenk Barbieri, 
nº 70, Bairro Barracão; CDI Sônia Gioconda B. Buzzi, na Rua 
Antônio Moser, nº 110, Bairro Bela Vista; CDI Ivan Duarte, na Rua 
Lauro Schneider, nº 14, Bairro Santa Terezinha; CDI Natália A. dos 
Santos, na Estrada Geral Poço Grande, Bairro Margem Esquerda; 
Secretaria de Indústria Comércio e Turismo, na Rua Itajaí, nº 
2387, Bairro Poço Grande; na Prefeitura Municipal, na Rua Coronel 
Aristiliano Ramos nº 435, Centro; na Secretaria de Agricultura/
Transporte e Obras/DITRAN, situadas na Avenida Frei Godofredo, 
nº 1.635, Bairro Santa Terezinha; na Delegacia de Policia Civil, na 
Rua Vereador Augusto Beduschi, nº 257, Bairro Centro; na Policia 
Militar, na Rua Olga Wehmuth, nº 85, Bairro Sete de Setembro, 
todos no Município de Gaspar.
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Gaspar (SC), 24 de Abril de 2009.
MÁRIO SÉRGIO CRESPI
Pregoeiro

Irineópolis 

Prefeitura Municipal

Decreto Nº 1.892/2009
EMENTA: DISPÕE SOBRE PERMISSÃO DE USO.
O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe confere o § 3º do Art. 98 da Lei Or-
gânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º -  Fica permitido, a título precário e gratuito, pelo período 
de 27 de abril de 2009 a 31 de dezembro de 2.012, á  ALCIR JOSÉ 
CHAVES, inscrito no CPF nº 560.675.009-06, carteira de identida-
de nº 18ª R 2.312.459 SSP/SC, residente e domiciliado na locali-
dade de São José do Timbozinho, Município de Irineópolis – SC,  o 
uso gratuito do bem móvel abaixo especificado:
CONJUNTO DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL, contendo 01 botijão 
de Sêmen, 01 aplicador  universal, 01 termômetro digital, 01 esto-
jo e 01 pinça de metal, Placa do Patrimônio nº 4588, pertencente 
a Secretaria Municipal da Agricultura.

Art. 2º -  O bem móvel em referência, deverá ser utilizado pelo 
Permissionário, junto a Comunidade de São José do Timbozinho, 
sendo o Permissionário responsável pelo bem acima referido.
 
Art. 3 º -  O bem acima relacionado é entregue ao Permissionário 
em perfeito estado de conservação, devendo o mesmo, ser de-
volvido ao Município em iguais condições, até o dia 31/12/2012.
 
Art. 4 º - As demais condições constarão dos Termos de Compro-
misso e Outorga de Permissão, a serem firmados pelo Permissio-
nário e pela Autoridade competente, junto a Secretaria Municipal 
de Administração desta Prefeitura.

Art. 5 º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6 º - Revogam-se as disposições em contrário.

Irineópolis-SC, 27 de abril de 2009. 
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Extrato de Homologação Processo Licitatório              
Nº 13/200-PM
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2009
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2009
Expirado o prazo recursal, torna público a HOMOLOGAÇÃO do 
processo licitatório em epígrafe e a adjudicação da empresa: Epa-
gri Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa 
Catarina.

Irineópolis (SC), 28 de abril de 2009.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Extrato Contrato Nº 64/2009 - PM
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 64/2009 - PM
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratada:  Epagri – Empresa de Pesquisa Agropecuária e 
Extensão Rural de Santa Catarina
Objeto: Prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão 
Rural pela CONTRATADA para a CONTRATANTE, ações descritas 
no Plano Anual de Trabalho PAT.
Valor Total R$ 33.600,00
Vigência – 28/04/2009 a 31/12/2009
Base Legal – Processo Licitatório nº  13/2009, Inexigibilidade de 
Licitação  nº 01/2009 - PM
Lei nº 8.666/93

Irineópolis (SC), 28 de abril de 2009
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 72/2007
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 72/2007, FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS / SC, E ROCHA EMPREENDIMENTOS 
LTDA.
O Município de Irineópolis, pessoa jurídica de direito público interno, 
CNPJ/MF n.º 83.102.558/0001-05, com sede administrativa 
estabelecida à rua Paraná, 200, em Irineópolis - SC., neste ato 
representado pelo Senhor Wanderlei Lezan, brasileiro, casado, no 
exercício do Cargo de Prefeito, residente e domiciliado à rua Minas 
Gerais s/n.º, no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no 
CPF sob o n.º 153.546.101-25 e portador da cédula de identidade 
n.º 499.758 SSP DF, de ora em diante denominado de Contratante 
e de outro lado a empresa Rocha Empreendimentos Ltda., Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, situado na Rua Frei Menandro Kamps, 
nº 1615, no Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.279.711/0001-60, neste ato 
representada por seu responsável legal, Sr. Aristeu Tibes da 
Rocha, portador da cédula de identidade n.º 2.312.961-SESP/
SC, inscrito no CPF sob n.º 893.936.949-15; de ora em diante 
denominada de vendedora, tem, justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente instrumento tem por objetivo alterar a cláusula 
“Segunda” do Contrato, alterando o valor original do Contrato, de 
R$84.050,03 (oitenta e quatro mil cinqüenta reais e três centavos), 
para o valor de R$82.866,99 (oitenta e dois mil oitocentos e 
sessenta e seis reais e noventa e nove centavos), considerando a 
necessidade de alteração do Projeto de Engenharia inicialmente 
previsto, tendo em vista a inviabilidade técnica e econômica de 
execução da obra com os meio-fios originariamente projetados, 
tudo conforme nota técnica explicativa elaborada pelo Engenheiro 
Civil do Município, Sr. José Alfredo Pinto.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais 
cláusulas do Contrato ora aditado, ficando este Termo Aditivo 
fazendo parte integrante e complementar do Contrato nº 72/2007, 
a fim de que juntos produzam um só efeito.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
O presente Termo Aditivo terá seu extrato publicado no Órgão 
de Imprensa oficial do Município, pelo CONTRATANTE, dando-se 
cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único da Leinº 
8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo.
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Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 13 de abril de 2009
WANDERLEI LEZAN  ARISTEU TIBES DA ROCHA
Município de Irineópolis  Rocha Emprendimentos Ltda
CONTRATANTE   CONTRATADA
 
Testemunhas: 
MAURÍCIO JURASZEK  CLÉBER BINDER
CPF: 044.088.849-28  CPF: 020.710.009-86

Luzerna 

Prefeitura Municipal

Lei Nº 832 de 28 de abril de 2009
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CELEBRAR TERMO 
DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇAS 
COM O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE 
SANTA CATARINA - SEBRAE/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art.1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS 
AVENÇAS com o SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENO 
EMPRESAS DE SANTA CATARINA - SEBRAE/SC, a execução 
do PROJETO AGROINDUSTRIALIZAÇÃO SUSTENTÁVEL NO 
TERRITÓRIO DA CIDADANIA NO MEIO OESTE DO CONTESTADO 
- Núcleos de Produção Artesanato em Palha de Trigo, TRANÇAS 
DA TERRA, conforme características, objetivos e metodologia 
discutida e aprovada de comum acordo entre as partes, oriundas 
do PROGRAMA SEBRAE DE ARTESANATO.
Parágrafo Único - Pela execução dos serviços objeto deste 
instrumento, o MUNICÍPIO DE LUZERNA pagará ao SEBRAE/SC 
o valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em parcela única, 
conforme disponibilidade financeira do Município.

Art.2º- As despesas provenientes desta Lei correrão por conta 
da dotação orçamentária nº 1001.23.691.0058.2047 - Programa 
de Incentivo ao Comércio e Serviços - Categoria Econômica - 
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras Despesas Correntes - 
Fonte 00 - Recursos Ordinários.

Art.3º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar 
despesas diversas referentes exclusivamente ao objeto dessa Lei, 
as quais correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do 
orçamento vigente.

Art.4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 28 de abril de 2009.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Lei Nº 833 de 28 de abril de 2009
“ALTERA O VALOR DO ‘AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO’ AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.
NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

L E I:
Art.1º- Fica alterado para R$ 115,00 (cento e quinze reais), o 

valor do AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, instituído pela Lei nº 488 de 
08/12/2003, pago em dinheiro, incluído em folha de pagamento e 
proporcional a carga horária de 10, 20, 30 ou 40 horas semanais do 
servidor, não se incorporando aos salários, nem sujeito a qualquer 
incidência de caráter tributário ou previdenciário, podendo ser 
suspenso, por Decreto, quando verificada a impossibilidade de 
sua manutenção. 

Art.2º- As despesas provenientes da execução desta Lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no 
Orçamento do Município.

Art.3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de maio de 2009.

Luzerna(SC), 28 de abril de 2009.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Lei Nº 834 de 28 de abril de 2009
“ALTERA O “CAPUT” E §§ 3º e 4º do art. 2º da LEI Nº 269 DE 
22.03.2001, ALTERADOS PELAS LEIS Nº 308 DE 10.09.2001, 428 
DE 20.02.2003, 447 DE 08.05.2003, 500 DE 18.03.2004, 581 DE 
04.04.2005, 590 DE 05.05.2005, 628 DE 15.12.2005 E 650 DE 
13.04.2006 E 784 DE 03.04.08 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

L E I:
Art.1º- O “caput” e os §§ 3º e 4º do art. 2º da Lei nº 269 de 
22.03.2001, alterados pelas Leis nº 308 de 10.09.2001, 428 de 
20.02.2003, 447 de 08.05.2003, 500 de 18.03.2004, 581 de 
07.04.2005 e 590 de 05.05.2005, 628 de 15.12.2005, 650 de 
13.04.2006 e 784 de 03.04.2008, ficam alterados, passando a ter 
a seguinte redação:

“Art.2º - A remuneração para o CONSELHEIRO TUTELAR, se dará 
na forma de jeton, no valor de R$ 38,44 (trinta e oito reais e 
quarenta e quatro centavos) para cada sessão de 08 (oito) horas 
de expediente diário junto ao Conselho Tutelar e sobreaviso no 
intervalo para o almoço, respeitado o limite máximo de R$ 884,12 
(oitocentos e oitenta e quatro reais e doze centavos) mensais.
§1º- Faculta-se o atendimento do expediente diário do Conselho 
Tutelar por um único Conselheiro, ou por um Conselheiro em cada 
período (matutino e vespertino), segundo escala elaborada pelos 
Conselheiros Tutelares, priorizando-se a ordem de classificação 
e de modo a não prejudicar o atendimento de expediente 
no Conselho, e sendo a remuneração proporcional às horas 
trabalhadas, respeitado o limite máximo constante do “caput”;
§2º- No caso de não haver consenso na formulação da escala, 
ou seja, não se conseguir que todos os dias úteis nos dois 
períodos haja Conselheiro atendendo no expediente do Conselho, 
os Conselheiros que alegarem não ter condições de atuar no 
Conselho deverão pedir seu desligamento do mesmo por ordem 
decrescente de classificação na eleição do Conselho Tutelar;
§3º- Os membros do CONSELHO TUTELAR serão remunerados 
para cada 24 (vinte e quatro) horas de sobreaviso (nos sábados, 
domingos e feriados instituídos por lei), na forma de jeton, no valor 
de R$ 38,44 (trinta e oito reais e quarenta e quatro centavos);
§4º- O sobreaviso durante a semana, fora do horário de expediente 
normal do Conselho será remunerado na forma de jeton, no valor 
de 19,22 (dezenove reais e vinte e dois centavos), por período;
§5º- O sobreaviso durante a semana também será organizado 
segundo escala elaborada pelos Conselheiros Tutelares.

Art.2º- Os encargos provenientes da execução desta Lei correrão 
a conta de dotações próprias do Orçamento do Município.
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Art.3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de maio de 2009.

Luzerna(SC), 28 de abril de 2009.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Edital de Homologação do Resultado Final do 
Processo Seletivo - Odontólogo - Edital 002/09
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO 
SELETIVO DESTINADO A PROVER VAGAS TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO NA SECRETARIA DE SAÚDE 
E BEM ESTAR SOCIAL DO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) PARA O 
EMPREGO PÚBLICO DE ODONTÓLOGO”
EDITAL Nº 002/2009 de 27 de fevereiro de 2009.
A COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO destinado a 
prover vagas temporárias de excepcional interesse público na 
SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL do MUNICÍPIO DE 
LUZERNA(SC) para o emprego público de odontólogo” , designada 
pela Portaria nº 082/09 de 27 de fevereiro de 2009, torna público 
o resultado final do Processo Seletivo para o emprego público de 
Odontólogo, após prazo recursal:

Class Cargo: ODONTÓLOGO Nota Final

1º Franciane Souza Dresch Spier 9,7

2º Eduardo Camargo Flâmia 6,7

3º Rossana Bittencourt 6,7

4º Mariana Dresch de Mendonça 6,6

5º Luciano Melo Pratto 5,9

6º Mayara Simoni 5,8

7º Rodrigo Davi Chiamulera 3,6

Luzerna(SC), 30 de abril de 2009.
CANDIDO HELIO DADALT
Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo

Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo destinado 
a prover vagas temporárias de excepcional interesse público na 
SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL do MUNICÍPIO DE 
LUZERNA(SC) para o emprego público de Odontólogo - Edital nº 
002/09 de 27 de fevereiro de 2009.

Luzerna(SC), 30 de abril de 2009.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Pinheiro Preto

Prefeitura Municipal

Edital de Licitação Tomada de Preços 005/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 005/2009
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, faz saber a todos, que 
realizará na data de 21 de maio de 2009, licitação modalidade 
Tomada de Preços nº 005/2009. Objeto: contratação de empresa 
para a construção de casas populares geminadas. 
DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO 
DOCUMENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 21/05/2009, até às 

10:00hs, com abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preço nesta mesma data, às 10:15 hs. 
Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-
35621311, ou pelo site WWW.pinheiropreto.sc.gov.br.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto-SC, 28 de abril de 2009
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

São Lourenço do Oeste

Prefeitura Municipal

Decreto Nº 3.847, De 27 de abril de 2009
Designa engenheiro civil para efetuar laudo de avaliação de 
imóveis que identifica e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO ESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo conferidas 
pelo artigo 55, VII da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o Senhor EDUARDO BRATTI, brasileiro, 
Engenheiro Civil da Associação dos Municípios do Noroeste de 
Santa Catarina – AMNOROESTE, inscrito no CREA-SC sob nº 
048003-9, para expedir Laudo de Avaliação do seguinte imóvel: 
I – Chácaras números treze (13), quarenta e um (41) e quarenta 
e dois (42), sem benfeitorias, sitas na secção São Lourenço, 
na Fazenda Saudades, neste Município, com área superficial 
total de Cem Mil e Duzentos Metros Quadrados (100.200 m²), 
confrontando em conjunto: ao Norte com as chácaras n° 12 e 40; 
ao Sul com as Chácaras n° 14 e 43 da Companhia Colonizadora 
e Industrial Saudades; ao Leste com o Lageado São Lourenço e 
com a Chácara n° 12; e ao Oeste com as terras da Companhia 
Colonizadora e Industrial Saudades e com a chácara n° 43. A 
avaliação acima citada fica dentro da área de 23.938 m², que está 
em comum com a área de 100.200 m², de propriedade do Senhor 
JOÃO MARIA RIBEIRO DA SILVA.

Art. 2º Os serviços de elaboração do Laudo de Avaliação 
mencionado no artigo 1º dar-se-ão de forma não onerosa ao 
Município.

Art. 3º O Avaliador deverá entregar o Laudo no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da publicação deste Decreto. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 27 de abril de 2009.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação 48/2009
AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS 
DA PORTARIA 196/2009, torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 14/05/2009, às 14:00 no 
endereço, Rua Duque de Caxias, 789, a abertura das propostas 
conforme especificação do Processo Licitatório de n. 48/2009, na 
Modalidade Pregão Presencial 21, PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS. INFORMAÇÕES www.saolourenco.sc.gov.br

SLO 27 de abril de 2009
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal
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Aviso de Licitação 49/2009 
AVISO LEILÃO DE VEICULOS
O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS 
DA PORTARIA 325/2009, torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 19/05/2009, às 14:00 no 
endereço, Rua Duque de Caxias, 789, leilão de Veículos, conforme 
especificado no Edital nº 049/2009 MODALIDADE LEILÃO 
04/2009 –OBJETO: ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS. CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO DO ANEXO I. Informações (49) 3344 8588, 
www.saolourenco.sc.gov.br.

TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 80/2009, de 17 de Abril de 2009
Origem: Processo Licitatório nº 26/2009, Modalidade Tomada de 
Preços p/ Obras e Serv. Engenharia nº 2/2009.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: PANDINI CONSTR. E INCORPORACÕES LTDA - ME .
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, BEM 
COMO O FORNECIMENTO DE MATERIAS E MÃO-DE-OBRA, PARA 
IMPLANTAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA URBANA, PARA 
PAVIMENTAÇÃO, COM PEDRAS IRREGULARES, NA RUA LAURO 
MULLER, TRECHO COMPREENDIDO ENTRE AS RUAS DOM PEDRO 
II E RUA CORONEL BERTASO, COM ÁREA TOTAL DE 2.140,92M².
Valor: R$ 65.315,31 (sessenta e cinco mil, trezentos e quinze reais 
e trinta e um centavos).
Forma de Pagamento: Conforme a ordem cronológica do Decreto 
Municipal nº 3.812/09.
Dotação orçamentária: 1.041.4490.00 – Pavimentação de 
Logradouros Públicos.
Data de Assinatura: 17/04/2009.
Vigência: 60 (sessenta) dias, com início a partir da data de 
recebimento da ordem de serviço.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo 
contratante e Ailton Pandini - pela contratada.

Edital Convocação Audiência Pública
O Governo Municipal de São Lourenço do Oeste, Estado de 
Santa Catarina, CONVOCA a população em geral para participar 
da AUDIÊNCIA PÚBLICA, onde será apresentado a Etapa 
I – Metodologia, do PLANO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL, que será realizada no dia 13 de maio de 
2009, as19:00 horas, tendo como local o Centro Comunitário da 
Paróquia São Lourenço Mártir, localizado na Rua Coronel Bertaso, 
nº 910, centro, na cidade de São Lourenço do Oeste – SC.

São Lourenço do Oeste SC, 27 de abril de 2009
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Schroeder 

Prefeitura Municipal

Aviso de Pregão Presencial Registro de Preço Nº 
18/2009 – FMS
O Município de Schroeder torna público, para conhecimento dos 
interessados que, conforme dispõe a Lei Municipal nº1669/2008, 
Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e pertinente 
à matéria, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL REISTRO DE PREÇO do tipo menor preço por ITEM 

nº. 18/2009– FMS. 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de 
propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de 
computadores novos para suprir as necessidades da Secretaria de 
Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Schroeder 
(SC), ao longo de 12 meses.
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO ATÉ: 13 de 
maio de 2009 às 08:45h.
ABERTURA DO PROCESSO: 13 de maio de 2009 às 09:00h.
LOCAL: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Schroeder 
A íntegra do Edital, bem como maiores informações poderão ser 
obtidas no site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 08:00 
às 12:00 h. e das 13:30 às 17:00 h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br 

Schroeder, 30 de abril de 2009
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 33/2009-FMS
Dispensa nº. 09/2009- FMS
Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o 
nº. 83.102.491/0001-09, com espaço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, Município de Schroeder - SC.
Contratada: TELEJED TELECOMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 85.225.894/0001-70, estabelecida na Rua Avenida 
Marechal Deodoro da Fonseca, nº. 320, sala 18, centro na cidade 
de Jaraguá do Sul - SC.
Objeto: Constitui o presente contrato de dispensa 09/2009-FMS 
para contratação de empresa para manutenção e aluguel das 
centrais de telefone das unidades de Saúde ESF I, ESF II, ESF 
III E ESF IV, da Secretaria de Saúde e de Assistência Social da 
Prefeitura Municipal de Schroeder – SC.
Valor do Contrato: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).
Data da Assinatura: 29/04/2009
Vigência: 31/12/2009

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato de Aditivo Nº A15/2009-PMS
Contrato anterior: 29/2009 - PMS
Processo licitatório nº. 14/2009-PMS
Modalidade Pregão Presencial nº.10/2009 - PMS
Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o 
nº. 83.102.491/0001-09, com espaço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, Município de Schroeder - SC.
Contratada: HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o no 83.614.651/0001-07, estabelecida na Rua Anita 
Garibaldi, nº. 458, Bairro Anita Garibaldi, neste Município de 
Joinville, Estado de Santa Catarina, CEP 89203-300.
Objeto: Aditivo de quantidade visando a necessidade de 
distribuição de cartão de visita a colaboradores da Prefeitura 
Municipal que não receberam na primeira remessa, não previstas 
inicialmente.
Valor do Contrato: R$ 72,00 (Setenta e dois reais)
Data da Assinatura: 28/04/2009 
Vigência do Aditivo: 31/12/2009

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
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Videira 

Prefeitura Municipal

Pregão Presencial Nº 34/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2009
REGISTRO DE PREÇOS
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 34/2009 - Registro de Preços. 
1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO 
ASFÁLTICA DESTINADA AO RECAPEAMENTO DA MALHA 
ASFÁLTICA DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, PARA UM PERÍODO DE 
06(SEIS) MESES. 
2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
3. CREDENCIAMENTO: a partir das 14:00 horas do dia 15 de Maio 
de 2009, na Avenida Manoel Roque, n 188, Videira/SC. 
4. ABERTURA: às 14:15 horas do mesmo dia. 
5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O edital completo está disponível no 
site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no 
horário das 8:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 
6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9012/3566-
9034. 

Videira/SC, 23 de Abril de 2009
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 36/2009 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2009
REGISTRO DE PREÇOS
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 36/2009. 
1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PRANCHAS DE ITAÚBA DESTINADAS A REFORMA DE FLOREIRAS 
E BANCOS EXISTENTES NOS JARDINS E PRAÇAS PÚBLICAS. 
2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
3. CREDENCIAMENTO: a partir das 14:00 horas do dia 14 de Maio 
de 2009, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 
4. ABERTURA: às 14:15 horas do mesmo dia. 
5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está disponível no 
site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no 
horário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 
6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9032/3566-
9034-3566-9012. 

Videira/SC, 28 de Abril de 2009
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 37/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2009
REGISTRO DE PREÇOS
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 37/2009 - Registro de Preços. 
1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 
DE PEÇAS PARA SUBSTITUIÇÃO NAS MOTONIVELADORAS HWB. 
2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
3. CREDENCIAMENTO: a partir das 16:00 horas do dia 14 de Maio 
de 2009, na Avenida Manoel Roque, n 188, Videira/SC. 

4. ABERTURA: às 16:15 horas do mesmo dia. 
5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O edital completo está disponível no 
site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no 
horário das 8:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 
6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9012/3566-
9034. 

Videira/SC, 28 de Abril de 2009
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Dispensa de Licitação Nº 11/2009
O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/09
HOMOLOGAÇÃO: 29/04/09
CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA – CIEE/SC.
OBJETO: REALIZAÇÃO DE CONVÊNIO COM O CENTRO DE INTE-
GRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA- 
CIEE/SC, PARA DESENVOLVER A INTEGRAÇÃO AO MERCADO DE 
TRABALHO ATRAVÉS DE ESTÁGIO, CONFORME LEI Nº 2.113/09.
VALOR DA DESPESA: R$ 20.160,00(vinte mil, cento e sessenta 
reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XIII da Lei de Licitações.

Videira-SC, 29 de Abril de 2009
WILMAR CARELLI 
Prefeito Municipal

Consórcios 

CIGA

Extrato de Contrato de Programa Nº 16/09
CONTRATANTE: Município de Braço do Trombudo
CNPJ: 95.952.230/0001-67
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública 
Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Celebração de Contrato de Programa entre o Município 
de Braço do Trombudo e o Consórcio de Informática na Gestão 
Pública Municipal (CIGA) para a prestação de serviços de 
publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do 
Município de Braço do Trombudo no Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina (DOM/SC), administrado pelo CIGA.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
13 da Lei nº 11.107/05. 
JUSTIFICATIVA: Constitui objeto do CIGA o desenvolvimento, 
implantação, capacitação, manutenção e suporte de sistemas, 
voltados para a relação governo-cidadão, que empreguem 
tecnologias da informação e comunicação aplicadas a um amplo 
arco das funções de governo, em especial a gestão administrativa 
e a relação do Poder Público com a sociedade civil, e que 
promovam o acesso a informações relevantes de governos, que 
implementem a provisão de serviços públicos pela web (internet 
e/ou intranet), promovam a inclusão digital, desenvolvam 
formas de acesso e comunicação com os gestores e induzam a 
modernização de rotinas e aumento de eficiência e eficácia da 
gestão pública municipal.
Nesse sentido deu-se a contratação do CIGA pelo Município de 
Braço do Trombudo, a fim de que sejam publicados, por meio das 
ferramentas criadas pelo consórcio, os atos oficiais do Município.
VALOR: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, a 
definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA serão 
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definidos em Contrato de Rateio.
VIGÊNCIA: O presente contrato entrar em vigor na data de sua 
publicação, e vigorará enquanto o município for consorciado ao 
CIGA ou enquanto este existir.

Florianópolis, 13 de abril de 2009
EDINANDO BRUSTOLIN
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato de Rateio Nº 16/09
CONTRATANTE: Município de Braço do Trombudo
CNPJ: 95.952.230/0001-67 
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública 
Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município 
de Braço do Trombudo e o Consórcio de Informática na Gestão 
Pública Municipal (CIGA) para a entrega de recursos financeiros, 
em atendimento ao Contrato de Programa nº 16/09.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05. 
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 200,00 (duzentos reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de sua 
publicação e vigorará até 31 de dezembro de 2009.

Florianópolis, 13 de abril de 2009
EDINANDO BRUSTOLIN
Diretor Executivo do CIGA

Dispensa de Licitação Nº 02/2009
ATO DE DISPENSA Nº 02/09
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 02/09
OBJETO: Aquisição de licença de software Adobe InDesign CS4, 
conforme especificações técnicas constantes na proposta de pre-
ço de fls _______.
CONTRATADO: CGK Sistemas de Informação Ltda
CNPJ: 91.421.511/0001-32
VALOR: R$ 2.570,00 (dois mil, quinhentos e setenta reais)

Florianópolis, 13 de fevereiro de 2009
EDINANDO BRUSTOLIN
Diretor Executivo do CIGA
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